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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira

ACÓRDÃO

APELAÇÃO CÍVEL N. 0001551-65.2016.815.0000
ORIGEM: Vara Única da Comarca de São Bento
RELATOR: Juiz Ricardo Vital de Almeida, convocado para substituir a
Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Bradesco Auto/Re Cia de Seguros
ADVOGADO:  Samuel  Marques  Custódio  de  Albuquerque  (OAB/PB
20.111-A)
APELADO: Romenique Lima Dantas
ADVOGADO: Artur Araújo Filho (OAB/PB 10.942)

PRELIMINAR.  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO  PRÉVIO.
APLICAÇÃO DA REGRA DE TRANSIÇÃO. AÇÃO MOVIDA ANTES DA
CONCLUSÃO  DO  JULGAMENTO  DO  RE  N.  631.240  RG/MG.
CONTESTAÇÃO  DE  MÉRITO.  INTERESSE  PROCESSUAL
CARACTERIZADO. REJEIÇÃO

- É aplicável ao caso a regra de transição fixada pelo STF no RE n.
631.240  RG/MG,  no  sentido  de  que  é  dispensável  o  prévio
requerimento administrativo quando ocorrida contestação de mérito
na ação proposta antes da conclusão do julgamento do mencionado
RE.

APELAÇÃO CÍVEL. COBRANÇA DE SEGURO OBRIGATÓRIO DPVAT.
DEBILIDADE  ESTÉTICA.  FRATURA  DA  MANDÍBULA  COM
COMPROMETIMENTO  DA  FUNÇÃO  MASTIGATÓRIA.  INDENIZAÇÃO
SECURITÁRIA QUE DEVE OBEDECER À TABELA ANEXA À LEI  DE
REGÊNCIA  E  AO  PERCENTUAL  ESTABELECIDO  PELO  MÉDICO
PERITO.  SÚMULA  474  DO  STJ.  REDUÇÃO  DO  VALOR
INDENIZATÓRIO. PROVIMENTO PARCIAL.

- A deformidade consistente em cicatriz, que não implica perda nem
inutilização de membro, sentido ou função, não autoriza, por si só, a
indenização do seguro obrigatório.
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- Do STJ: “Aferição do grau de invalidez parcial  permanente para
fixação  da  indenização  referente  ao  seguro  DPVAT.  A  Segunda
Seção, no âmbito de julgamento de recurso especial representativo
da controvérsia,  reafirmou o entendimento  cristalizado na Súmula
474/STJ,  no  sentido  de  que  a  indenização  do  seguro  obrigatório
(DPVAT) deve ser paga de forma proporcional ao grau de invalidez
parcial  permanente  do  beneficiário.”  (REsp  1.246.432/RS,  Rel.
Ministro  Paulo de Tarso Sanseverino,  Segunda Seção,  julgado em
22.05.2013, DJe 27/05/2013).

- “A indenização do seguro DPVAT, em caso de invalidez parcial do
beneficiário, será paga de forma proporcional ao grau da invalidez.”
(Súmula  474,  SEGUNDA  SEÇÃO,  julgado  em  13/06/2012,  DJe
19/06/2012).

VISTOS, relatados e discutidos estes autos.

ACORDA a Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio Tribunal
de Justiça da Paraíba, à unanimidade, rejeitar a preliminar e, no mérito,
dar provimento parcial à apelação.

BRADESCO  AUTO/RE  CIA  DE  SEGUROS  interpôs  apelação  contra
sentença proferida  pelo  Juízo de Direito  da Vara Única da Comarca de São
Bento,  que  julgou  procedente  o  pedido  elaborado  por  ROMENIQUE  LIMA
DANTAS nos autos da ação de cobrança do seguro obrigatório DPVAT.

O autor narrou que foi vítima de acidente de trânsito em 01/01/2008
e  que,  em  decorrência  desse  sinistro,  teria  sofrido  invalidez  permanente,
fazendo jus à indenização no valor de R$ 13.500,00.

Durante a instrução o demandante se submeteu ao exame de corpo
de delito, que concluiu pela “debilidade permanente das funções estética
e mastigatória. Vide discussão. 50%.” (f. 71/77).

Na sentença  (f.  123/127),  o  magistrado  reconheceu  o  nexo  de
causalidade  entre  o  acidente  de  trânsito  e  o  dano suportado pelo  autor,  e
condenou a promovida ao pagamento de indenização no valor de R$ 13.500,00
(treze mil e quinhentos reais), além de custas e honorários advocatícios.

Em sua  apelação (f.  130/151),  Bradesco  Auto/Re  Cia  de  Seguros
suscitou a preliminar de falta de interesse processual, diante da ausência de
prévio requerimento administrativo. No mérito, sustentou que a sentença não
observou o preceito da Súmula 474 do STJ, que determina a proporcionalidade
entre  a  lesão  e  a  indenização.  Além  disso,  aduziu  a  necessidade  de
enquadramento funcional do membro afetado à tabela anexa à Lei n. 6.194/74.
Com isso,  requereu  a improcedência  do  pedido  inicial  e,  sucessivamente,  a
redução da indenização.
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Contrarrazões pelo desprovimento da insurgência (f. 161/169).

Parecer Ministerial sem manifestação de mérito (f. 174).

É o relatório.

VOTO: Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
Relator

- PRELIMINAR DE FALTA DE INTERESSE DE AGIR:

O Plenário do Supremo Tribunal Federal, ao julgar o  RE 631.240
RG/MG, de que foi Relator o Ministro Luís Roberto Barroso, com repercussão
geral reconhecida,  concluiu  que a instituição de condições  para o regular
exercício  do  direito  de  ação  em  que  se  postula  a  concessão  de  benefício
previdenciário  é  compatível  com  a  norma  do  artigo  5º,  inciso  XXXV,  da
Constituição Federal. Eis o mencionado precedente:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  REPERCUSSÃO  GERAL.  PRÉVIO
REQUERIMENTO ADMINISTRATIVO E INTERESSE EM AGIR. 1. A instituição
de condições para o regular exercício do direito de ação é compatível com
o  art.  5º,  XXXV,  da  Constituição.  Para  se  caracterizar  a  presença  de
interesse em agir, é preciso haver necessidade de ir a juízo. 2. A concessão
de benefícios previdenciários depende de requerimento do interessado, não
se caracterizando ameaça ou lesão a direito antes de sua apreciação e
indeferimento pelo INSS, ou se excedido o prazo legal para sua análise. É
bem de ver, no entanto, que a exigência de prévio requerimento não se
confunde com o exaurimento das vias administrativas. 3. A exigência de
prévio  requerimento  administrativo  não  deve  prevalecer  quando  o
entendimento da Administração for notória e reiteradamente contrário à
postulação  do  segurado.  4.  Na  hipótese  de  pretensão  de  revisão,
restabelecimento  ou  manutenção  de  benefício  anteriormente  concedido,
considerando que o INSS tem o dever legal de conceder a prestação mais
vantajosa possível, o pedido poderá ser formulado diretamente em juízo –
salvo  se  depender  da  análise  de  matéria  de  fato  ainda  não  levada  ao
conhecimento da Administração –, uma vez que, nesses casos, a conduta
do INSS já configura o não acolhimento ao menos tácito da pretensão. 5.
Tendo em vista a prolongada oscilação jurisprudencial na matéria, inclusive
no  Supremo  Tribunal  Federal,  deve-se  estabelecer  uma  fórmula  de
transição para lidar com as ações em curso, nos termos a seguir expostos.
6.  Quanto  às  ações  ajuizadas  até  a  conclusão  do  presente  julgamento
(03.09.2014),  sem que tenha havido prévio requerimento administrativo
nas hipóteses em que exigível, será observado o seguinte: (i) caso a ação
tenha sido ajuizada no âmbito de Juizado Itinerante, a ausência de anterior
pedido administrativo não deverá implicar a extinção do feito; (ii) caso o
INSS já tenha apresentado contestação de mérito,  está  caracterizado o
interesse em agir pela resistência à pretensão; (iii) as demais ações que
não se enquadrem nos itens (i) e (ii) ficarão sobrestadas, observando-se a
sistemática a seguir. 7. Nas ações sobrestadas, o autor será intimado a dar
entrada no pedido administrativo em 30 dias, sob pena de extinção do
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processo. Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado a
se manifestar acerca do pedido em até 90 dias, prazo dentro do qual a
Autarquia  deverá  colher  todas  as  provas  eventualmente  necessárias  e
proferir  decisão.  Se  o  pedido  for  acolhido  administrativamente  ou  não
puder ter o seu mérito analisado devido a razões imputáveis ao próprio
requerente,  extingue-se  a  ação.  Do  contrário,  estará  caracterizado  o
interesse em agir e o feito deverá prosseguir. 8. Em todos os casos acima –
itens  (i),  (ii)  e  (iii)  –,  tanto  a  análise  administrativa  quanto  a  judicial
deverão levar em conta a data do início da ação como data de entrada do
requerimento, para todos os efeitos legais. 9. Recurso extraordinário a que
se  dá  parcial  provimento,  reformando-se  o  acórdão  recorrido  para
determinar  a  baixa  dos  autos  ao  juiz  de  primeiro  grau,  o  qual  deverá
intimar  a  autora  –  que  alega  ser  trabalhadora  rural  informal  –  a  dar
entrada  no  pedido  administrativo  em  30  dias,  sob  pena  de  extinção.
Comprovada a postulação administrativa, o INSS será intimado para que,
em 90 dias, colha as provas necessárias e profira decisão administrativa,
considerando como data de entrada do requerimento a data do início da
ação, para todos os efeitos legais. O resultado será comunicado ao juiz,
que apreciará a subsistência ou não do interesse em agir.  (RE 631240,
Relator:  Min.  ROBERTO  BARROSO,  Tribunal  Pleno,  julgado  em
03/09/2014,  ACÓRDÃO  ELETRÔNICO  REPERCUSSÃO  GERAL  -
MÉRITO DJe-220 DIVULG 07-11-2014 PUBLIC 10-11-2014).

Nessa  linha  hermenêutica,  o  mesmo  Pretório  Excelso  aplicou  o
entendimento sufragado no RE 631.240 RG/MG à sistemática das ações
de cobrança de seguro DPVAT, assentando o entendimento da carência a
propositura direta da demanda, sem prévio requerimento administrativo,  por
ausência  de  interesse  de  agir,  consoante  se  depreende  dos  seguintes
julgados:

RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CIVIL  E  PROCESSUAL  CIVIL.  DPVAT.
NECESSIDADE  DE  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO.
INEXISTÊNCIA DE INTERESSE DE AGIR. MATÉRIA COM REPERCUSSÃO
GERAL  JULGADA  PELO  PLENÁRIO  DO  STF  NO  RE  631.240-RG.  1.  O
estabelecimento  de  condições  para  o  exercício  do  direito  de  ação  é
compatível com o princípio do livre acesso ao Poder Judiciário, previsto no
art. 5.º, XXXV, da Constituição Federal, conforme firmado pelo Plenário da
Corte no julgamento de repercussão geral reconhecida nos autos do RE
631.240, Rel. Min. Roberto Barroso. 2. A ameaça ou lesão a direito aptas a
ensejar  a  necessidade  de  manifestação  judiciária  do  Estado  só  se
caracteriza  após  o  prévio  requerimento  administrativo,  o  qual  não  se
confunde com o esgotamento das instâncias administrativas. 3. In casu, o
acórdão recorrido assentou: “2. Inexiste uma das condições da ação, pois
que  não  houve  indícios  de  que  fora  realizado  qualquer  pedido
administrativo perante a Seguradora reclamada. 3. Inexiste necessidade do
pronunciamento  judicial,  pois  não  havendo  que  se  falar  em pretensão
resistida a justificar a propositura da presente demanda, não há o interesse
de se ingressar com a demanda em juízo.” 4. Recurso DESPROVIDO. (RE
839314, Relator: Min. LUIZ FUX, julgado em 10/10/2014, publicado
em DJe-202 DIVULG 15/10/2014 PUBLIC 16/10/2014).
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DECISÃO  RECURSO  EXTRAORDINÁRIO.  CONSTITUCIONAL.  SEGURO
DPVAT.  PRÉVIO  REQUERIMENTO  ADMINISTRATIVO:  CONDIÇÃO  PARA
ACESSO AO PODER JUDICIÁRIO. EXIGIBILIDADE. RESSALVAS APLICÁVEIS
AOS PROCESSOS EM TRAMITAÇÃO.  PRECEDENTE.  RECURSO PROVIDO.
(RE 826890, Relatora: Min. CÁRMEN LÚCIA, julgado em 19/09/2014,
publicado em DJe-193 DIVULG 02/10/2014 PUBLIC 03/10/2014).

Em razão dos reiterados pronunciamentos do STF,  este Tribunal de
Justiça reformulou sua jurisprudência, para reconhecer a imprescindibilidade do
prévio requerimento administrativo nas ações de seguro DPVAT, aplicando-se,
porém, as regras de transição.

Considerando  que  a  presente  demanda  foi  proposta  em
17/12/2010 (f. 08), ou seja,  antes da conclusão do julgamento do RE
631.240/MG  (03/09/2014), e  houve  contestação  de  mérito  (f.  12/24),
restou caracterizado o interesse de agir pela resistência à pretensão.

Rejeito, destarte, a preliminar.

- MÉRITO:

O  autor/apelado  foi  vítima  de  acidente  de  trânsito  ocorrido  em
01/01/2008, e, como consequência, sofreu fatura da mandíbula.

O Laudo de Exame de Corpo de Delito  (f.  71/77) concluiu  que o
autor  sofreu  “DEBILIDADE PERMANENTE  DAS  FUNÇÕES  ESTÉTICA  E
MASTIGATÓRIA. VIDE DISCUSSÃO. 50%”.

Quanto ao dano estético, não há previsão legal para sua indenização,
conforme pacífica jurisprudência desta Corte de Justiça, in verbis:

APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  DPVAT.  SENTENÇA
IMPROCEDENTE.  SUBLEVAÇÃO  DO  PROMOVENTE.  ACIDENTE  DE
TRÂNSITO.  COMPLEMENTAÇÃO  DO  VALOR  DA  INDENIZAÇÃO.
DESCABIMENTO.  DEBILIDADE,  INUTILIZAÇÃO  OU  INCAPACIDADE
PERMANENTE  DE  MEMBRO  SENTIDO  OU  FUNÇÃO.  INEXISTÊNCIA.
DEFORMIDADE  PERMANENTE.  DANO  ESTÉTICO.  NÃO  COBERTURA.
MANUTENÇÃO DA SENTENÇA. DESPROVIMENTO. - inexistindo nos autos,
prova  da  ocorrência  de  invalidez  permanente,  fruto  de  acidente
automobilístico, incabível a indenização do Seguro Obrigatório, prevista na
Lei nº 6.194/74, devendo ser mantida a decisão recorrida, em todos os
seus  termos.  (TJPB  -  Acórdão/Decisão  do  Processo  n.
00023908820138150261,  4ª  Câmara  Especializada  Cível,  Relator
Des. FREDERICO MARTINHO DA NÓBREGA COUTINHO, j. em 08-11-
2016).

APELAÇÃO  CÍVEL.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SEGURO  OBRIGATÓRIO
DPVAT.  ACIDENTE  DE  VEÍCULO  AUTOMOTOR.  OBRIGAÇÃO  DE
INDENIZAR  NÃO  CONFIGURADA.  DEBILIDADE  OU  INVALIDEZ
PERMANENTE NÃO DEMONSTRADAS.  DEFORMIDADE.  CICATRIZ.
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DANO  ESTÉTICO. ART.557,  CAPUT,  DO  CPC.  APLICABILIDADE.
SEGUIMENTO NEGADO.  A deformidade consistente em cicatriz, que
não  implica  na  perda  ou  inutilização  de  membro,  sentido  ou
função,  não  autoriza,  por  si  só,  a  indenização  do  seguro
obrigatório.  Constatado que  o  comprometimento físico  ocorrido
restringe-se  a  dano  estético,  não  fará  jus  ao  seguro  a  vítima,
tendo em vista  que  a deformidade permanente  consistente em
cicatriz  não  se  confunde  com  a  invalidez  permanente. Art.557,
Caput, do CPC: “O relator negará seguimento a recurso manifestamente
inadmissível, improcedente, prejudicado ou em confronto com súmula ou
com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do Supremo Tribunal
Federal,  ou  de  Tribunal  Superior”.  (Acórdão/Decisão  do  Processo  n.
01620110008030001, Relator:  Dr.  RICARDO VITAL DE ALMEIDA -
Juiz Convocado, j. em 26-10-2012).

No entanto a fratura de mandíbula com comprometimento
da  função  mastigatória  deve  ser  enquadrada  na  Tabela  anexa  à  Lei  n.
6.194/74, como dano corporal total, no item definido como:

Lesões  de  órgãos  e  estruturas  crânio-faciais,  cervicais,  torácicos,
abdominais,  pélvicos  ou  retro-peritoneais  cursando  com  prejuízos
funcionais  não  compensáveis  de  ordem  autonômica,  respiratória,
cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer outra espécie, desde
que haja comprometimento de função vital.

E, para esse tipo de invalidez permanente, a referida tabela prevê
uma perda de 100%.

O laudo de f. 71/77, por sua vez, concluiu que o autor teve uma
invalidez permanente de 50% da sua capacidade.

Assim, o valor correto da indenização devida é R$ 6.750,00
(seis mil setecentos e cinquenta reais), resultado da multiplicação de R$
13.500,00  (valor  máximo  indenizatório)  por  100%  da  tabela  e  50%
estabelecido pelo médico como o grau de invalidez.

Essa matéria,  inclusive,  já  foi  sumulada  pelo  STJ,  nos  termos do
enunciado a seguir transcrito:

Súmula  n.  474  -  A  indenização  do  seguro  DPVAT,  em caso  de
invalidez parcial do beneficiário, será paga de forma proporcional
ao grau da invalidez.

Eis julgado nesse sentido:

AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL - DEMANDA POSTULANDO
O PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO SECURITÁRIA OBRIGATÓRIA (DPVAT) -
DECISÃO MONOCRÁTICA NEGANDO SEGUIMENTO AO RECLAMO, ANTE A
INCIDÊNCIA DA SÚMULA 83/STJ. INSURGÊNCIA DA VÍTIMA DO ACIDENTE
DE TRÂNSITO. 1. Aferição do grau de invalidez parcial permanente
para  fixação  da  indenização  referente  ao  seguro  DPVAT.  A
Segunda  Seção,  no  âmbito  de  julgamento  de  recurso  especial
representativo  da  controvérsia,  reafirmou  o  entendimento
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cristalizado na Súmula 474/STJ, no sentido de que a indenização
do  seguro  obrigatório  (DPVAT)  deve  ser  paga  de  forma
proporcional  ao  grau  de  invalidez  parcial  permanente  do
beneficiário  (REsp  1.246.432/RS,  Rel.  Ministro  Paulo  de  Tarso
Sanseverino,  Segunda  Seção,  julgado  em 22.05.2013,  DJe 27.05.2013).
Aplicação da Súmula 83/STJ. 2. Tabela do Conselho Nacional de Seguros
Privados (CNSP) ou da Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) que
estipula os critérios para o cálculo da indenização proporcional. A Segunda
Seção,  também em sede  de  recurso  repetitivo,  assentou a  validade da
utilização da referida tabela para se estabelecer  a proporcionalidade da
indenização  do  seguro  obrigatório  ao  grau  de  invalidez  permanente
apurado, nos casos de acidentes  ocorridos anteriormente à entrada em
vigor da Medida Provisória 451, de 15 de dezembro de 2008 (convertida na
Lei  11.945/09)  (REsp  1.303.038/RS,  Rel.  Ministro  Paulo  de  Tarso
Sanseverino, Segunda Seção, julgado em 12.03.2014, DJe 19.03.2014). 3.
Agravo  regimental  desprovido.  (AgRg  no  REsp  1317744/SP,  Rel.
Ministro MARCO BUZZI, Quarta Turma, julgado em 22/05/2014, DJe
30/05/2014). 

Diante  do  exposto,  rejeito  a  preliminar  e,  no  mérito,  dou
provimento parcial à apelação para reduzir o valor indenizatório a R$
6.750,00 (seis mil setecentos e cinquenta reais),  mantendo os demais
termos da sentença.

É como voto.

Em razão de equívoco, renumere-se o feito a partir das f. 77
(Ofício nº 19/2014 – NUMOL/GEMOL/IPC/SEDS). 

Presidiu a Sessão o Excelentíssimo Desembargador  OSWALDO
TRIGUEIRO DO VALLE FILHO,  que participou do julgamento com ESTE
RELATOR (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição à
Excelentíssima  Desembargadora  MARIA  DAS  NEVES  DO  EGITO  DE  A.  D.
FERREIRA)  e com o  Excelentíssimo  Doutor  MIGUEL DE BRITTO LYRA
FILHO (Juiz de Direito Convocado, com jurisdição plena, em substituição ao
Excelentíssimo Desembargador ABRAHAM LINCOLN DA CUNHA RAMOS).

Presente  à  Sessão a  Excelentíssima Doutora LÚCIA DE FÁTIMA
MAIA DE FARIAS, Procuradora de Justiça.

Sala de Sessões da Segunda Câmara Especializada Cível do Egrégio
Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa/PB, 25 de abril de
2017.

Juiz Convocado RICARDO VITAL DE ALMEIDA
                                       Relator


